
GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025.

O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN,
sediada na Rua Dr. Hélio Galvão Centro, CEP 59.178-000, por meio do Pregoeiro oficial e
equipe de apoio designado por meio da Portarias nº 012/2025 e Portaria nº 205/2025, que
realizará licitação, na modalidade Pregão na Forma Eletrônica, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 001/2019 de 07 de janeiro de 2019
(Sistema de Registro de Preço), Decreto Municipal nº 018/2020 de 02 de abril de 2020, Lei
Municipal nº 707, de 02 de julho de 2021, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO(s) INTERESSADO (s): SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE TIBAU DO SUL/RN

DATA E HORA DE INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

Dia 28/08/2025 às 09 h00 (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGNAÇÃO:

Dia 0 4 /09/2025 às 23h:59m (horário de
Brasília).

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO:

Dia 0 4 /09/2025 às 23h:59m (horário de
Brasília).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 0 9 /09/2025 às 09h:00 (horário de
Brasília).

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA:

Dia 0 9 /09/2025 às 09h:01m (horário de
Brasília).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO.

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL:

1. DOOBJETO:
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ESPECIALIZADA, PARA
EXECUÇÃO DE PROJETO “CIDADES MAIS SEGURAS INTELIGENTES”, COMPOSTA POR
PLATAFORMA DE MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO, PROCESSAMENTO DE
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, CÂMERAS COM ANALÍTICO DE LEITURAS FACIAL E DE
PLACAS COMBINADA À CÂMERAS EM SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO100% EM
NUVEM, COM ACESSOS VIA WEB E VIA APLICATIVOS PARA SISTEMAS IOS E ANDROID,
VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU
DO SUL/RN (ÓRGÃO GERENCIADOR), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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exigências estabelecidas neste TR:, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.
1.1. A licitação será em item(ns), conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos item(ns) forem de seu interesse.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de
Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.3. Para os itens com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação
será exclusiva às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
3.4. Para os itens com valores estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será aberta à
ampla concorrência a cota principal, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do
quantitativo previsto para o respectivo item.
3.5. Para os itens com valores estimados da forma do subitem anterior, será destinado cota
reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) às empresas enquadradas como MEI,
ME e EPP.
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES:
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
4.1.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:



GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
4.2.11.1. CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA Junto ao Município de Tibau do Sul/RN, expedido pela
Secretaria Municipal de Administração órgão competente, que deverá ser requerida atraves do
Email:pmtsadm@gmail.com diariamente das 08h:00min as 14h:00min, sendo que a mesma
deverá ser solicitada até ás 14:hs do Anterior a realização da Licitação.
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

mailto:pmtsadm@gmail.com
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4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão.
4.3.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício
social 2023 e 2024 conforme previsto no Art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/21. já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
3.4.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os
demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura;
3.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
3.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de
declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de
Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, conste no atestado a instalação de Câmeras e
sistema igual ou semelhante ao solicitado conforme item - 25.3.1.4.1 do termo de referência.
4.4.2.Deverá ser apresentado, toda documentação técnica da solução de Videomonitoramento

em nuvem, em português ou inglês como também, apresentação de atestado de capacidade

técnica fornecido por órgão público ou privado, comprovando a capacidade técnica que a

empresa licitante tenha executado serviços compatível ou superior ao objeto licitado,

devidamente registrado no CREA e/ou CFT. Entende se como compatível, a instalação de

Câmeras e sistema igual ou semelhante ao solicitado, com Câmeras LPR sob pena de

desclassificação;

4.4.3. Apresentação de certidão de acervo técnico do profissional responsável pelos serviços,

que comprovem aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis ao objeto

licitado. Prova de regularidade da empresa perante o CREA e/ou CFT com jurisdição no Estado

em que for sediada a empresa proponente. As Empresas sediadas fora do Estado do Rio

Grande do Norte, deverão obter o visto para licitação do CREA-RN, conforme resolução do

CONFEA nº 413, de 27 de junho de 1997. A proponente deverá apresentar declaração de que



GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

possui, junto com a habilitação, equipe técnica especializada e compatível com o objeto deste

Edital, contendo, no mínimo, 01 (um) Engenheiro eletricista ou técnico com formação em

eletrotécnica, eletrônica ou telecomunicações, devidamente registrados no CFT, da região da

sede da empresa. Deve comprovar ter em seu quadro, ainda, ao menos 01 profissional que seja

certificado a configurar e dar assistência técnica do software de gerenciamento monitoramento

de imagens

5. DO CADASTRO DE RESERVA:
5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº
14.133/21.
5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL:
6. DO CREDENCIAMENTO:
6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
7.1. Não poderão disputar esta licitação:
7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21.
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do
art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
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8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
8.5.1.Nos Itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
8.5.2. Nos Itens que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
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8.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;
9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso;
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
9.6.Caso o critério de julgamento seja o de MENOR PREÇO POR LOTE.
9.7. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA conforme artigo 41 II da Lei 14.133/2021.
9.8. Após o encerramento dos lances, havendo o aceite da proposta quanto ao menor preço dos
Lotes e/ou Lote, o licitante interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, caso o
municipio julge necessario solicitará apresentação de amostras e/ou demonstrações do objeto,
no local e horário abaixo indicado no cabeçalho, a contar da mensagem do pregoeiro no sistema
chat indicando o prazo e horário sob pena de inabilitação do liictante, assim sendo será
chamado o segundo colocado e assim por diante.
9.9. É facultada administração prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação
devidamente justificada pelo interessado, antes de findo o prazo.
9.9.1. No caso de não haver entrega ou apresentação da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, no
caso com itens faltando será a proposta recusada no seu total ou seja desclassificada do
certame.
9.9.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
9.9.4 Inspeção visual; e
9.9.5. Análise das fichas técnicas do produto.
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9.9.6. A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para
verificar a legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos
reprovados nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à
aplicação da penalidade.
9.9.7. Após a análise técnica, a amostra não será devolvida e ficará em poder do órgão
contratante, sendo que em hipótese alguma poderá ser descontada do quantitativo a ser
entregue no caso de se declarar vencedor.
9.9.8. Se a(s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da (s) amostra e/ou apresentação (s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste TR.
9.9.9.1 Os resultados das avaliações aprovado ou reprovado das amostras e/ou apresentação
do objeto serão divulgados por meio de mensagem no sistema chat no portal de compras pública,
no caso das amostra está fora das especificações técnica, será desclassificado o lote completo,
assim sucessivamente.
9.9.9.2. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
10.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES:
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais).
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.17.Em relação a Item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.18.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório
10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.19.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
11. DA FASE DE JULGAMENTO:
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/).
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com a LC nº123/06.
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21.
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por emitidos pela internet.
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021).
12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
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12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá
abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência
detectada.
12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da

proposta.
12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
13. DOSRECURSOS:
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma
dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021.
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo
protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE:
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente, podendo ser prorrogados conforme previsto na Lei
14.133/2021.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do
Municippio de Tibau do Sul/RN.
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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17.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br).
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Minuta Ata de Registro dePreço.
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO IV - Dados da Empresa.

Tibau do Sul/RN, 26de agostode 2025

HULLY TAINARA SILVA DE ALBUQUERQUE COELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº127/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE COM

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE PROJETO “CIDADES MAIS

SEGURAS INTELIGENTES”, COMPOSTA POR PLATAFORMA DE MONITORAMENTO,

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO,

GERENCIAMENTO, PROCESSAMENTO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, CÂMERAS COM

ANALÍTICO DE LEITURAS FACIAL E DE PLACAS COMBINADA À CÂMERAS EM SISTEMA DE

VIDEOMONITORAMENTO100% EM NUVEM, COM ACESSOS VIA WEB E VIA APLICATIVOS

PARA SISTEMAS IOS E ANDROID, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN (ÓRGÃO GERENCIADOR), nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR:

2. MOTIVAÇÃO

2.1. A ação na prevenção e combate aos crimes e infrações penais requer cooperação e interação entre os diversos

órgãos, instituições e comunidades. A Estratégia articula políticas de segurança com ações sociais; prioriza a

prevenção e busca atingir as causas que levam à violência, sem abrir mão das estratégias de ordenamento social e

segurança pública, lembrando que Estados, Municípios e a própria comunidade, as quais formam a base aplicativa

operacional, podem garantir a realização destas ações firmando convênios, contratos, acordos e consórcios com

Municípios, organizações não governamentais e organismos internacionais.

Com este projeto, os órgãos de Segurança Pública poderão contar com sistemas de videomonitoramento e

inteligência artificial que possibilitam o monitoramento e vigilância das áreas com maior incidência de crimes tais

como tráfico, roubo a pessoas, veículos e estabelecimentos públicos ou privados, contrabando e outros, auxiliando

de forma relevante no controle e redução da criminalidade, bem como no aumento da sensação de segurança na

população residente na região. Visando a busca da qualidade de vida dos munícipes atentando para o fator da

segurança pública, pautado no direito constitucional de ir e vir dos cidadãos.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO EM LOTE

a) Quanto à necessidade de justificativa para aquisição em lote, para os serviços informamos que tal requisito se faz

necessário por diversos fatores, dos quais apresentamos.

b) Primeiramente, a compra em lote permite a separação por itens semelhantes, o que facilita a padronização dos

serviços, garantindo que todos os materiais adquiridos atendam a padrões de qualidade e eficácia, o que é

fundamental para a manutenção de um ambiente limpo e seguro.
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c) Outra vantagem importante é a eficiência logística, ao consolidar a compra de itens semelhantes, reduzindo o

número de entregas e, consequentemente, os custos de transporte e armazenamento, tal prática também minimiza a

burocracia envolvida em múltiplas aquisições, agilizando o processo de compra e garantindo a disponibilidade

contínua dos materiais necessários.

d) os serviços em lote promove uma gestão mais responsável e sustentável dos recursos públicos, alinhando-se às

melhores práticas recomendadas, atendendo aos termos previstos no § 3º do art. 40, da Lei nº 14.133/2021 e da

Súmula 247 do TCU, além de otimizar a aplicação dos recursos públicos, contribuindo para uma administração

pública mais eficiente.

2.4. O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme.

3.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. Os produtos devem atender às especificações de qualidade existentes no mercado e deverão ser entregues

conforme descritas a seguir.

3.2. Seguem abaixo as listas de itens, com seus respectivos quantitativos estimados (Lote Único):

ITEM - CÓDIGO - DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR. UNIT. VLR. TOTAL

1 - 0036992 - Cessão de direito de uso de plataforma de

videomonitoramento com ferramenta de inteligência artificial e

gravação das imagens em nuvem por no mínimo 07 dias e acesso via

web ou dos aplicativos Android e iOS.

MES 12 26.806,67 321.680,04

2 - 0036997 - Implantação do projeto SERV 1 51.666,67 51.666,67

LOCAIS. MONITORAMENTO

ITEM PONTOS LOCALIDADE QUANT

01 ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL MOLLICK PIAU 03 PMI

02 ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DELVITO PERNAMBUQUINHO 03 PMI

03 ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DELVITO ANEXO MUNIM 03 PMI

04 ESCOLA MUNICIPAL MARIA ZULMA DE CARVALHO MUNIM 03 PMI

05 ESCOLA MUNICIPAL DOMITILA CASTELO PIPA 03 PMI
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06 ESCOLA MUNICIPAL VICENCIA CASTELO PIPA 03 PMI

07 PORTICO TIBAU DO SUL 02 PMI

01 LPR

08 VILA OLÍMPICA PIPA 05 PMI

09 PRÉDIOS DIVERSOS - (ESTIMATIVA PARA USO

GRADATIVO

DIVERSAS – A DEFINIR 55 PMI

TOTAL ESTIMADO 80 PMI04 LPR

3.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

DESCRIÇÃO DEALHADA DOS ITENS.

Item 01 PLATAFORMA DE VIDEOMONITORAMENTO EM NUVEM - Software de videomonitoramento e

gravação em nuvem baseado em cloud Computing com capacidade de controlar e visualizar imagens de câmeras IP

conectadas a internet ou câmeras analógicas conectadas a equipamentos IP e estes a internet;

3.3.1 Compatível com qualquer equipamento que possua RTSP e Codec H.264 implementado;

3.3.2 Sistema 100% cloud e possui suporte a protocolos IPv4 e IPv6;

3.3.3. Possui interface amigável baseada em HTML5 e traduzida para 3 idiomas, Português, Inglês e Espanhol;

3.3.4. Permite operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, configuração do sistema,

videomonitoramento ao vivo, pesquisa de imagens sem que a execução de uma tarefa prejudique na execução da

outra;

3.3.4.1. A plataforma trabalha com resoluções desde QCIF até Megapixel, porém a qualidade de imagem deve

depender somente da configuração da taxa de upload da rede em que a câmera estiver instalada. Quanto melhor a

qualidade de conexão, melhor pode ser a qualidade da imagem configurada na câmera. A velocidade de upload vai

definir quantas câmeras poderão ser instaladas na mesma rede;

3.3.4.2. Suporta velocidade de gravação e visualização ao vivo de até 60 FPS por câmera dependendo

exclusivamente do hardware e internet;

3.3.4.3. O videomonitoramento ao vivo é ilimitado, podendo monitorar câmeras em um ou mais monitores e com

diversos estilos de tela;
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3.3.4.4. Possui mosaico automatizado de modo que o sistema ajustará o formato da visualização da tela

automaticamente, de acordo com formatos predeterminados;

3.3.4.5. Possibilita a criação de diversos mosaicos de videomonitoramento cada qual com configuração

independente de posicionamento de câmeras;

3.3.4.6. Possibilita a criação de intercessão entre mosaicos de maneira automática a partir de setup realizados pelo

administrador ou por quem o mesmo autorizar;

3.3.4.7. Possibilita a configuração de tempo para a intercessão entre mosaicos;

3.3.4.8. Suporta dois ou mais monitores de vídeo selecionáveis por estação cliente para o videomonitoramento ao

vivo, permitindo monitores touchscreen;

3.3..4.9. Imagens ao vivo e gravadas são disponibilizadas simultaneamente para no mínimo 50 usuários em

monitores diversos e independentes;

3.3.4.10.O sistema de reprodução de imagens é baseado em recuperação utilizando faixa de data e hora (calendário),

especificados pelo usuário;

3.3.5.1. Possui linha de tempo das imagens gravadas que deve mostrar os pontos onde existem gravação, bem como

permite a seleção do horário corrente através da linha;

3.3.5.2. Possui controle para câmeras PTZ;

3.3.5.3. Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao vivo;

3.3.5.4. O sistema permite a reprodução de vídeo arquivado através do player de vídeo. Os vídeos arquivados são

considerados "armazenamento frio" e deverão fazer parte do sistema de arquivamento por até 30 dias;

3.3.5.5. Detém de sistema de níveis de acesso, que dá diferentes acessos de acordo com as permissões de acesso que

os usuários detêm, caberá ao administrador da CONTRATANTE criar acessos limitados para os usuários conforme

sua necessidade;

3.3.5.6. Permite que o usuário receba alertas de emergência georreferenciados através de aplicativos disponíveis

para ANDROID e iOS;

3.3.5.7. A solução deverá possibilitar que seja feito leitura de placas de veículos, motocicletas, com integração ao

SPIA PRF (Alerta Brasil);

3.3.5.7. Permite que o usuário receba notificações de alerta de ocorrências das câmeras emitidas por outros usuários

através de aplicativos mobile;

3.3.5.8. Conta com sistema de criação de grupo de usuários, com acessos a determinadas câmeras que o

administrador determine acessos de emitir alertas de emergência, ver a linha do tempo, fazer download de vídeos e

visualizar controles PTZ;

3.3.5.9. Possui módulo de controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário ou grupo de

usuário para acesso às facilidades do sistema e câmeras;

3.3.5.10. Um usuário deve poder fazer parte de um ou mais grupos, recebendo as permissões referentes a todos os

grupos a que pertencer;
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3.3.6.1. Uma vez logado o usuário deve ter acesso em qualquer local do mundo, desde que não existir bloqueio de

redes, sem necessidade de novo login ou mudança de endereçamento;

3.3.6.2. A plataforma detém de um sistema de registro de eventos, para registrar todas as atividades de todos os

usuários, bem como as atividades do próprio sistema;

3.3.6.3. O sistema permite que o acesso aos logins de eventos seja feito somente pelo administrador do sistema ou

por quem o administrador liberar;

3.3.6.4. Possuir limite de acesso simultâneos de um mesmo usuário. Este recurso deve existir para limitar a

quantidade de logins simultâneos, automáticos ou não, que um determinado usuário ou grupo de usuário pode

realizar no sistema com a mesma conta;

3.3.6.5. Enviar notificações e alertas de eventos para software de terceiros específicos e autorizados;

3.3.6.6. Possibilidade de bloquear contas de usuários do sistema;

3.3.6.7. Zoom in/out através da roda do mouse;

3.3.6.8. Reprodução, acelerar o vídeo em: 2x, 4x, 8x;

3.3.6.9. Trabalhar com fuso horário;

3.3.6.10. API´s de integração para dados e informações das câmeras;

3.3.7.1. Exportação para meio removível de vídeos salvos manualmente nos formatos MP4;

3.3.7.2. Ter linha de tempo horizontal que possibilita pesquisa de vídeo com visualização de miniaturas do período

das imagens;

3.3.7.3. Permitir ao usuário a execução de pesquisas em suas câmeras, por nome ou localização em mapa geográfico

da região;

3.3.7.4. Permitir envio de notificações para usuários e ou grupos de usuários através de plataforma WEB para

dispositivos mobile. O formato da mensagem é composto pela definição de destinatário, título e mensagem;

3.3.7.5. Possibilita o monitoramento das atividades realizadas pelos usuários dentro da plataforma classificando-as,

conforme padrão:

3.3.7.6. Abrir Mosaico: Trazer informações do usuário que realizar a ação de abertura de mosaico, nome do

mosaico, data e horário da situação;

3.3.7.7. Alerta disparado: Mostrar informações do usuário que realizar ação de alerta disparado, data e horário do

disparo de alarme;

3.3.7.8. Alerta pessoal disparado: Apontar o usuário que realizar a ação de alerta pessoal disparado, referenciar a

câmera onde o alerta foi disparado, localização georreferenciada, data e horário da situação;

3.3.7.9. Cadastro de grupo: Acusar informações do usuário que realizar a ação de cadastro de grupo, nome do grupo,

as configurações que este usuário programou para o grupo, usuários que foram adicionados ao grupo, câmaras

adicionadas ao grupo, data e horário que a ação ocorreu;

3.3.7.10. Abrir câmera: Indicar informações do usuário que realizar a ação de abertura de câmera para visualização,

câmera que este usuário visualizou, meio de acesso se foi plataforma web ou mobile, data e horário do feito;
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3.3.8.1. Login: Exibir informações do usuário que realizar a ação de login na plataforma e data e horário do login;

3.3.8.2. Logout: Exibir informações do usuário que realizar a ação de logout da plataforma, data e horário do logout;

3.3.8.3. Registro de usuário: Trazer informações do usuário que realizar a ação de registro de novo usuário, as

informações do novo usuário registrado, data e horário que o registro foi criado;

3.3.8.4. Editar usuário: Mostrar informações do usuário que realizar a ação de editar dados de outro usuário

registrado na plataforma, informações que foram alteradas, data e horário das alterações;

3.3.8.5. Download de câmera: Evidenciar informações do usuário que realizar a ação de download de câmera,

câmera utilizada para download, linha do tempo com informações do horário que essas informações foram copiados,

data e horário do download;

3.3.8.6. Download de câmera salva no computador: Trazer informações do usuário que realizar a ação de download

de câmera no computador, câmera utilizada para download, linha do tempo com informações do horário que essas

informações foram copiados, data e horário do download;

3.3.8.7. Deletar download: Mostrar informações do usuário que realizar a ação de deletar download, título do vídeo

a ser excluído, data e horário da exclusão;

3.3.8.8. Detectação de movimento: Trazer informações de detecção de movimento, nos perímetros onde há uma

configuração prévia para que esta notificação ocorra, a descrição mostrará o movimento detectado, nível de risco,

câmera do alerta em questão, data e horário do alerta;

3.3.8.9. Cadastro de câmera: Apontar informações do usuário que realizar a ação de cadastro de câmera, descrição

contendo a câmera e o ID da câmera que foi cadastrada, o título da câmera, data e horário do cadastro da câmera;

3.3.8.10. Edição de câmera: Evidenciar informações do usuário que realizar a ação de edição de câmera, descrição

identificando a câmera que foi editada, as alterações realizadas no cadastro da câmera, data e horário da alteração;

Remoção de câmera: Exibir informações do usuário que realizar a ação de remoção de câmera, descrição

identificando a câmera removida, data e horário da remoção;

3.3.9.1. Contato adicionado: Trazer informações do usuário que realizar a ação de edição de contato adicionado,

descrição identificando o contato em questão, data e horário da alteração;

3.3.9.2. Contato removido: Mostrar informações do usuário que realizar a ação de edição de contato removido,

descrição identificando o contato em questão, data e horário da alteração;

3.3.9.3. Captura de tela: Evidenciar informações do usuário que realizar a ação de captura de tela, descrição

identificando a câmera utilizada para a captura, data, horário e o dispositivo utilizado para realizar a captura web ou

mobile;

3.3.9.4. Edição de grupo: Mostrar informações do usuário que realizar a ação de edição de grupo, descrição

identificação do grupo editado, alterações realizadas no grupo, data e horário das alterações;

3.3.9.5. Grupo deletado: Exibir informações do usuário que realizar a ação de grupo deletado, descrição

identificando o grupo deletado, data e horário das alterações;

3.3.9.6. Possibilitar o acesso a plataforma por diferentes tipos de navegadores manutenidos;
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3.3.9.7. A plataforma web deverá possibilitar que o usuário tenha a possibilidade de:

3.3.9.8. Alterar e-mail, configuração alerta sonoro, alterar senha de acesso, configurar notificações e fazer logout do

sistema;

3.3.9.9. Permitir que o usuário tenha uma visão micro e macro da malha de câmeras, podendo pesquisar câmeras

por um filtro de busca o nome da câmera e selecionar a câmera em questão;

3.3.9.10. Visualizar imagem ao vivo e retroceder na gravação da imagem com base no tempo de armazenamento

daquela câmera;

3.3.10.1. Dispor de modo capturar uma imagem;

3.3.10.2. Viabilizar a opção de visualizar imagem em modo tela cheia;

3.3.10.3.Salvar um vídeo de no máximo 15 minutos;

3.3.10.4. Disponibilizar zoom digital na imagem capturada;

3.3.10.5. Permitir filtrar o tipo de pesquisa na linha do tempo (Pesquisa por 24 horas, 1 hora ou 5 minutos);

3.3.10.6. Possibilidade de consultar vídeos salvos no sistema por no máximo 30 dias anteriores;

3.3.10.6.Disponibilizar visualização prévia do vídeo salvo;

3.3.10.7. Permitir gerar link de compartilhamento do vídeo para download;

3.3.10.8. Poder realizar o download do vídeo no local;

3.3.10.9. Dispor de criação de mosaicos de no máximo 49 câmeras;

3.3.10.10. Possibilidade de alterar a visualização de câmeras no mosaico;

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SUBITENS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO

SOFTWARE.

ITEM: PONTO DE MONITORAMENTO INTELIGENTE (PMI)

4.1.1. O Ponto de Monitoramento Inteligente (PMI) é a junção do software e hardware necessários para execução

eficiente do projeto.

4.1.2. DA COMPOSIÇÃO DO PONTO DE MONITORAMENTO INTELIGENTE (PMI)

4.1.2.1. Haste de alumínio com acabamento superficial na cor branca, de no mínimo 1 m de comprimento por 7,5

cm de altura por 3,8 cm de largura, contendo duas furações transversais utilizadas na fixação do equipamento;

4.2. SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO EM NUVEM POR 07 DIAS

4.2.1. Todo o processamento e armazenamento da solução ocorrerá nos servidores (server-side) em Data Center

especifico (nuvem), de forma segura com criptografia e altamente disponível, bem como com grande capacidade de

armazenamento. E o acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para usuários autenticados na

plataforma.

4.3. CÂMERA DE 2MP - Câmera IP Bullet ou Dome, Tecnologias compatíveis IP; Ambiente de aplicação Interno

/ Externo; Sensor de imagem: 1/ 2.7” 2 megapixels CMOS Obturador eletrônico: 1/100000 Iluminação mínima:

0,03 lux: preto & branco (IR desligado) 0,3 lux: Colorido 0 lux: preto e branco (IR ligado) Obturador eletrônico:

1/100000 Lente: mínimo de 2.8mm na dome e 3.6mm na bullet, Compensação de luz de fundo: BLC / WDR / HLC,
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Compressão de vídeo: H.264/H.264B/H.265/H.265+/MJPEG, Resolução mínima: 1920x1080, Taxa de frames:

Stream Principal: 50Hz: 25fps (1920 × 1080, 1280 × 720) / 60 Hz: 30 fps (1920 × 1080, 1280 × 720) Stream Extra:

50 Hz: 25 fps (640 × 480, 640 × 360) / 60 Hz: 30 fps (640 × 480, 640 × 360) Protocolos: TCP/IP, ICMP, HTTP,

HTTPS, FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP, RTSP, RTCP, NTP, UPnP, SMTP, IGMP, 802.1X, QoS, IPv6, Bonjour,

IPv4, UDP, SSL/TLS Temperatura de funcionamento: -30 °C a 60 °C (-22 °F a 140 °F). Umidade: 95% ou menos

(sem condensação) Fonte de energia: 12V DC u00b1 Plugue de alimentação coaxial de 25% e 5,5mm, Consumo de

energia Máx.: 12 VDC, 0,3 A, Máx: 3,5 W, Nível de proteção de entrada: IP67; Faixa de infravermelho: 30 metros

4.4 - ITEM - PROCESSAMENTO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL -

4.1.1. Entende-se por análise dinâmica, ferramenta que permite selecionar objetos pré-determinados e executar

pesquisa a partir de horário estabelecido nos vídeos em câmeras de segurança e disponibilizar somente resultados de

acordo com os requisitos especificados.

4.1.2. Análise dinâmica de vídeo em nuvem baseado em cloud Computing com capacidade de controlar e visualizar

imagens de câmeras IP conectadas a internet ou câmeras analógicas quando conectadas a equipamentos IP e estes a

internet.

4.1.3. Possui interface amigável baseada em HTML5 e traduzida para 3 idiomas, Português, Inglês e Espanhol.

4.1.4. Permiti que o acesso aos logins de eventos seja feito somente pelo administrador do sistema ou por quem o

administrador liberar.

4.1.5. Possui limite de acesso simultâneos de um mesmo usuário. Este recurso deve existir para limitar a quantidade

de logins simultâneos, automáticos ou não, que um determinado usuário ou grupo de usuário pode realizar no

sistema com a mesma conta.

4.1.6. Imagens ao vivo e gravadas devem continuar disponíveis mesmo em situação de processamento de dados.

4.1.7. Possui mapa geográfico com marcação de câmeras disponíveis georreferenciadas.

4.1.8. Possibilita seleção de até 60 câmeras para análise.

4.1.9. Possui campo para adicionar ou remover novas câmeras na pesquisa.4.1.10. Detém de filtro de seleção de

cores de carros de ao menos Branco, Prata, Cinza, Preto e Vermelho.

4.1.11. Disponibiliza de filtro de seleção de tipos de veículos de ao menos Bicicletas, Motocicletas e Carros.

4.1.12. Detém de filtro de Categorias e marcas e de modelos de carros.

4.1.13. Disponibiliza em lista ao menos os 3 principais carros de cada uma das seguintes marcas Fiat, Ford,

Volkswagen, Nissan, Toyota, Renault e Chevrolet.

4.1.14. Possui filtro de data e hora do início e final de pesquisas.

4.1.13. Possui filtro de seleção de pessoas e objetos.
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4.1.15. Entrega resultados de pesquisa ao passo que os resultados forem aparecendo, mesmo que ainda esteja no

processamento dos mesmos.

4.1.16. Disponibiliza miniatura da imagem com caixa de destaque do elemento pesquisado.

4.1.17. Possibilita deletar imagens da pesquisa.

4.118. Ao selecionar as imagens, georreferencia na tela à câmera que entrega o resultado.

4.1.19. Ao clicar na miniatura a imagem é ampliada.

4.1.20. Disponibiliza a gravação do momento exato em que o objeto pesquisado passou pela câmara pelo período de

gravação vigente.

4.1.21. Entrega nível de precisão de Categorias, modelos de veículos e de marcas.

4.1.22. Possibilita o download da imagem de pesquisa.

4.1.23. Permite a seleção de várias miniaturas e criar uma possível rota de passagem do objeto pesquisado.

4.1.24. Detém de um sistema de histórico de registro de eventos, para gravar pesquisas realizadas.

5. SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO EM NUVEM POR 07 DIAS.

5.1. Todo o processamento e armazenamento da solução ocorre nos servidores (server-side) em Data Center

especifico (nuvem), de forma segura com criptografia e altamente disponível, bem como com grande capacidade de

armazenamento. E o acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para usuários autenticados na

plataforma.

5.1.1. O provedor de nuvem deve armazenar imagens das Câmeras com resolução mínima de 1 Megapixel,

Resolução 720P e transmissão mínima de 8 FPS (frames/fotos por segundo), utilizando Protocolo RTSP, RTMP ou

ONVIF, manter imagens armazenadas pelo período de 30 dias, 24 horas por dia, 7 dias por semana.

5.1.2. Com ao menos uma máquina de capacidade da CPU de 16, Memória GiB 32, Armazenamento temporário

(SSD) GB 128, Taxa de transferência de disco sem cache: IOPS / MBps 25600 / 380 e Largura de banda de rede

esperado (Mbps) 4 / 7000.

5.1.3. Os centros de dados do provedor de nuvem devem cobrir múltiplas regiões e ter instâncias em duas ou mais

zonas de disponibilidade em regiões diferentes, garantindo disponibilidade das máquinas virtuais de no mínimo de

99,99% do tempo.

5.1.4. O provedor de nuvem deve oferecer um programa de proteção contra riscos de propriedade intelectual (IP)

para os clientes de nuvem.

5.1.5. Os centro de dados do provedor de nuvem devem estar em conformidade e cumprir com os requisitos de pelo

menos: CIS Benchmark, CSA-Start attestation, CSA-STAR certification, CSA-STAR self assessment, ISO 20000-

1:2011, ISO-22301, ISO-27001, ISO-27017, ISO-27018, ISO-27701 e ISO-9001.

5.1.6. O provedor de nuvem deve disponibilizar de uma equipe de gerenciamento, monitoração e resposta a

incidentes de segurança 24 horas por dia, 7 dias por semana para tratar possíveis eventos.
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5.1.7. O provedor de nuvem deve possuir ao menos 60 Máquinas Virtuais implantadas em domínios de falha

(conjunto de servidores que compartilham recursos comuns como energia e conectividade de rede, mas em data

centers separados) para evitar um único ponto de falha, com redundância de armazenamento global.

5.1.8.A nuvem deve ser baseada 100% em sistema Cloud Computing com capacidade de controlar e visualizar

imagens de câmeras IP conectadas à internet ou câmeras analógicas se conectadas a equipamentos IP e estes à

internet.

5.1.9. Deverá ser compatível com qualquer equipamento que possua RTSP, RTMP, ONVIF e Codec H.264

implementado.

5.1.10. A empresa licitante deverá fornecer os serviços de armazenamento, gerenciamento e tratamento de imagens

de câmeras de segurança voltadas a perímetros de comum acesso (ruas, avenidas), online baseada em computação

em Nuvem (Cloud Computing). A infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados deverá

ser fornecida e mantida pela mesma.

5.1.11. O serviço deverá ser executado integralmente a partir de um navegador web suportado, ou seja, possibilitar

o acesso a todos os recursos da solução sem a necessidade de um software cliente instalado nas estações de trabalho.

O acesso aos serviços na nuvem deverá ser permitido somente para usuários autenticados na plataforma.

6. - PONTO DE MONITORAMENTO INTELIGENTE - PMI COM LEITURA DE PLACAS OCR.

6.1. O software possui recebimento em das leituras com fotos oriundas das câmeras com LPR embarcado e

identificação através de leitura automática da placa do veículo través de envio por FTP,

61.1. O software possui algoritmo de OCR próprio embarcado em VPS em nuvem para o processamento e extração

de placas detectadas de câmeras IP ou canais DVR/NVR através de protocolo RSTP ou RTMP dependendo única e

exclusivamente da posição e qualidade da imagem para seu aproveitamento de índice de leituras, que poderá ser

habilitado conforme contratação;

61.2. O software permite a gravação de eventos full time (o tempo todo) na condição 24x7 para todas as câmeras

instaladas, conforme plano de dias contratado;

6.1.3. O software possui período de no mínimo 180 dias, (06 meses), de retenção das imagens de OCR (fotos dos

veículos), ou conforme plano de tempo contratado, com consultas realizadas diretamente na plataforma de forma

imediata.

6.1.4. O software fornece interface gráfica que exibe em tempo real e sem intervenção humana as imagens recebidas

das câmeras, imediatamente após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma clara e separadamente, as

imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, separadas ou conforme edição de câmeras favoritas,

em um ou mais monitores;

6.1.5. O software possui período selecionável de 01, 03, 05, 07, 15, 30, 60 dias com consultas diretamente na

plataforma de forma imediata, conforme plano de gravações de vídeo contratado;

6.1.6. O software possui solução integrada de recebimento dos vídeos oriundos das câmeras IP ou canais de DVR

ou NVR através de protocolo de transmissão RSTP e ou RTMP, em no mínimo HD, permite o download de
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imagens e vídeos gravados para um computador, diretamente do navegador e recuperação de imagens gravadas

através de download em formato no mínimo mp4;

6.1.7. O software busca gravações de vídeos através de miniaturas e especificação do Timeline (linha do tempo).

6.1.8. O sistema dá suporte a visualização das gravações com Time line configurada em linha do tempo.

6.1.9. O software possui tela de leitura das placas e clicando para maior dimensão a identificação de cada câmera

contendo: data, horário, leitura, endereço, sentido da via, ponto de referência, coordenadas geográficas com

plotagem em mapa, placa, marca, modelo, cor, uf, cidade.

6.1.10. Para cada veículo apresentado na tela de monitoramento, o software informa os dados de passagem: data,

hora, local e câmera que o identificou, localização geográfica e os dados do veículo: modelo, tipo, estado, cidade e

cor (quando disponibilizados e integrados através de API dependendo de autorização do convênio pelo

departamento de trânsito do estado em que estiverem instaladas), vinculados a cada imagem correspondente a sua

passagem;

As telas de monitoramento do software mantem no mínimo, as últimas 20 imagens recebidas das câmeras de OCR

em formato “miniatura”, contendo: horário da leitura, placa e identificação da câmera e destaca em cores diferentes

as restrições de furto, roubo, documentação e blacklist quando apresentadas;

6.2.1 O software possui capacidade de editar por grupos e câmeras favoritas a exibir, assim na tela de

monitoramento, o software apresenta os registros coletados pelas câmeras ou pontos de monitoramento selecionado;

6.2.2. O software permite que seja filtrada a visualização das câmeras por todos os veículos, veículos com registro

de furto, veículos com restrição de documentação ou Blacklist, exibindo de forma individual ou combinada;

6.2.3. O software permite o ajuste de brilho, contraste, matiz e saturação independentes de sua imagem capturada de

leitura de placas, quando selecionado o registro para a visualização em maior dimensão, permitindo salvar quando

editado o ajuste de brilho e contraste de sua imagem no computador, sem que o arquivo original seja alterado;

6.2.4. O software permite o ajuste de inverter cores para negativo e positivo de sua imagem capturada de leitura de

placas, quando selecionado o registro para a visualização em maior dimensão, permitindo salvar quando editado o

ajuste de brilho e contraste de sua imagem no computador, sem que o arquivo original seja alterado;

6.2.5. A plataforma permite selecionando-se o registro para a visualização em maior dimensão nas imagens de OCR,

a visualização da imagem, com efeito lupa, posicionando o cursor do mouse sobre ela;

6.2.6. O software possui aba no menu com ferramenta de mapa interativo com as posições geográficas das câmeras,

e integração do mapa interativo com opção de clicar em cima do ícone de posição da câmera para exibir display que

permite ver o canal ao vivo, com links de atalho para acessar em outra aba dados estatísticos, gravações de vídeo e

os últimos resultados das leituras de placas da câmera selecionada;

6.2.7. A plataforma possui aba com mapa interativo das destacando as posições geográficas de cada câmera

adicionada, sendo possível a seleção de vários pontos pela ferramenta de polígono, utilizando essa seleção poderá

ser aberto vários links de atalho rápido como mosaicos, tela de monitoramento e OCR ao vivo das câmeras

selecionadas.
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6.2.8. O software permite o acompanhamento em tempo real (respeitando-se a tolerância de até 10 segundos da

disponibilização da imagem pela câmera de OCR) de um determinado veículo através de lista de passagens;

6.2.9. Plataforma possui dispositivos de alertas áudios visuais acionados automaticamente quando identificado

veículo com situação irregular e mostrado na tela quando logado;

6.2.10. O software possui aba com permissão a edição de preferencias de alerta, para o usuário selecionar o tipo de

envio que deseja receber as restrições cadastradas em Blacklist como e-mail do cadastrante e/ou alerta de push pelo

aplicativo mobile, e opção de escolha selecionável em alerta somente criado pelo próprio usuário, compartilhado no

grupo que o usuário faz parte e compartilhado com todos, sendo no com todos ele pode escolher também de quais

cidades tem interesse em receber;

6.2.11. O software possui opção de escolher que em cada tipo de restrição possa associar um tipo diferente de som

para o alarme sonoro.

6.2.12. O software possui aba de visualização ao vivo das câmeras, com possibilidade de selecionar e pesquisar por

mapa interativo ou linha digitando o nome.

6.2.13. O software possui aba de visualização e criação de mosaicos com os canais selecionáveis, permitindo o

usuário criar e deixar salvo até 6 mosaicos independentes;

6.2.14. O software permite a sincronização de vídeo ao vivo de múltiplas câmeras para acompanhamento no mesmo

horário e a automatização do mosaico, de modo que o sistema ajuste o formato da visualização de tela de acordo

com o formato do vídeo;

6.2.14. O software possui aba de reprodução das gravações e ao vivo com opção de busca da câmera por mapa

interativo pelas posições geográficas ou buscando pelo nome ou abreviaturas e de visualização de gravações com

filtros de câmera, data e horário início;

6.2.15. O software possui opção de zoom digital na visualização ao vivo e gravações;

O software possui linha do tempo abaixo do vídeo de gravação para selecionar mais facilmente o horário com opção

de faixa com 24 horas, 1 hora ou 30 minutos, e também é possível passar o mouse em cima para acompanhar as

miniaturas do vídeo por horário;

6.3.1. O software possui opção de cortar trecho da gravação de vídeo, baixar e compartilhar link de visualização de

gravações;

6.3.2. O software possui controle de velocidade da exibição dos vídeos gravados permitindo normal, lenta e

avançada.

6.3.3. O software possui aba de visualização de gravações com a possibilidade de salvar um trecho ou corte de

vídeo e deixar disponível por mais 07 dias salvo em nuvem disponível para baixar.

6.3.4. O Software apresenta em mapa georeferenciado, através da identificação por escala de cores (Mapa de Calor)

os locais que registram maiores e menores incidências de circulação de “Fluxo de veículos”, e que registram

maiores e menores incidências de circulação de “Veículos Restritos” ou ambos juntos, (proporção de veículos com

registro de restrição que circulam, com relação ao fluxo total de veículos).
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6.3.5. O Software permite a consulta de histórico de veículos e faces que passaram pelas câmeras, filtrando-se estas

consultas por, no mínimo: data da passagem; ponto de captura; câmera, cidade ou grupo; placa (contendo todos os

caracteres ou substituindo-os parcialmente por “coringas”) e filtro dos dados do veículo (modelo, cor, tipo, estado e

município de emplacamento), quando integrado com alguma base de dados fornecida pelo contratante;

6.3.6. O Software permite após a consulta dos veículos a opção de exibir a plotagem em mapa da rota realizada por

um veículo contido no resultado. A rota plotada sobre o mapa permite a apresentação das identificações de acordo

com o tempo, exibindo além dos pontos onde a imagem foi capturada, a linha que liga um ponto ao outro em ordem

cronológica e também os dados de cada uma das passagens com ícone interativo do local de sua imagem lida.

6.3.7. O Software possui gestão de busca e pesquisas das leituras das placas por caracteres de placas completas e

parcial, (fragmentada), com fragmentos e possibilidade de caractere coringa, sendo asterisco, (*), para um ou mais

caracteres em qualquer campo da placa.

6.3.8. O Software possui aba com opções de pesquisa e leituras de veículos com vários filtros sendo por data inicial

e final, horários, modelo, cor, tipo, cidade que podem ser utilizados juntos ou individualmente, quando esses

identificados no banco de dados com a integração, ou cadastrados previamente manualmente.

6.3.9. O software possui na aba de busca de placas de veículos o filtro de seleção do tipo da placa a ser exibida, com

as opções de somente MERCOSUL, somente padrões antigos ou ambos, e padrão Argentina e Paraguai do Conesul.

6.3.10. Selecionando-se o registro de resultado da busca do veículo para a visualização em maior dimensão, o

software disponibiliza botão de atalho para a apresentação de passagens de todos os veículos que transitaram pelo

mesmo local do veículo selecionado, apresentando-as em formato de miniaturas, com a opção de seleção para, no

mínimo, os últimos 1 (um) minuto; 5 (cinco) minutos ou 30 (trinta) minutos;

6.3.11. O software disponibiliza botão de atalho para a apresentação de passagens de veículo pesquisado de todos os

outros locais que o identificaram, apresentando-as em formato de listas, com seleção de, no mínimo: na última 1

(uma) hora; nas últimas 24 (vinte e quatro) horas e nos últimos 7 (sete) dias, nessa mesma aba se acompanha em

tempo real as últimas passagens e a cada nova ela se atualiza automaticamente, mostrando em destaque as fotos em

miniatura da última hora registrada;

6.3.12. O software possui aba de pesquisa de comboio dos veículos que passaram juntos com determinado alvo,

com filtro e espaço de tempo configurável para busca de 01, 02, 03,04 ou 05 minutos antes e depois em cada ponto

de câmera escolhido, e quantidade de vezes selecionável;

6.3.13. O software possui aba para extrair relatório de coincidências, onde permite filtrar as consultas por locais

através dos pontos das câmeras, datas e intervalo de horários quais as leituras de veículos coincidiram ter em ambos

locais, com opção de até cinco pontos de inclusão de dados.

6.3.14. O Software possui relatório de fluxo com pesquisa de estatísticas e relatório de contagem dos veículos com

gráfico por câmera individualmente, para fins de auxílio em estudos de alterações viárias, ou estudos de estatísticas

de fluxo.
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6.3.15. O Software possui relatório gráfico em formato de pizza dos 10 modelos de veículos mais frequentes e em

lista individuais dos 100 mais modelos de veículos que circularam em determinada câmera selecionada, dependendo

de disponibilização de integração com base de dados pela contratada;

6.3.16. O Software possui relatório gráfico em formato de pizza dos 06 tipos de veículos mais frequentes e em lista

individuais dos 10 tipos de veículos que circularam em determinada câmera selecionada, dependendo de

disponibilização de integração com base de dados pela contratada;

6.3.17. O Software possui relatório gráfico em formato de pizza das 10 cidades mais frequentes e em lista

individuais das 100 cidades de emplacamento de veículos com porcentagem e quantidade, dependendo esses

relatórios de integração com dados do DETRAN conforme convenio e disponibilizado pelo contratante.

6.3.18. O Software possui sem intervenção do usuário, alerta e relatório automático de suspeita de veículos com

placas clonadas, utilizando algoritmo próprio de analise nas leituras em tempo real, que procura identificar placas

iguais em locais diferentes, com incompatibilidade de deslocamento temporal, gerando um arquivo de visualização

para comparação visual de ambas as leituras, com opção de excluir falsos positivos;

6.3.19. O Software possui pesquisa de relatório de fluxo de restrições com filtros de tipo, câmeras e data;

6.3.20. O Software possui pesquisa de relatório de notificações e de restrições por filtro de câmeras e data inicial e

final, por termo e por tipo de restrição com opção de exportação de todos os resultados de relatórios e busca de

veículos em, no mínimo, formato PDF e CSV.

6.3.21. O software permite envio através de API própria as leituras com fotos a sistemas externos governamentais

ou não permitindo também o recebimento do retorno através de alerta em tela dos registros de veículos com

restrição nesses sistemas e para cada restrição de retorno de órgão o sistema possui a opção de escolher uma cor

padrão para diferenciação;

6.3.22. O software possui compatibilidade a receber alertas de restrições do banco de dados integrados dos órgãos

de segurança estaduais e federais, bem como outros que puderem surgir conforme acordo de cooperação técnica;

6.3.23. O software permite a importação de forma automática das bases de dados de veículos e dos arquivos de

restrição de circulação de veículos, (furto e documentação), fornecidos pelo departamento de transito do estado em

que estiverem instaladas conforme acordo de cooperação técnica;

6.3.24. O Software confronta automaticamente as placas lidas e recebidas pelos equipamentos de OCR, ou

processadas pelo algoritmo de leitura com os arquivos de veículos com restrição de circulação recebida pelo

DETRAN se estas disponibilizadas pelo contratante conforme acordo de cooperação técnica;

6.3.25. O software permite inserção de arquivos complementares referentes aos dados disponibilizados (codificação

de modelo, tipo, cor, estado e município), sendo que o software efetua a importação automática destes arquivos no

sistema;

6.3.26. O software possui uma aba de consulta interna ao banco de dados disponibilizado pelo DETRAN, ou dados

cadastrados manualmente, com campo de pesquisa através da digitação total ou parcial fragmentada da placa (em,
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no mínimo, até 03 caracteres coringas). O resultado desta busca deverá trazer os dados de cadastro do veículo

(marca, modelo e cor), em todas as possíveis combinações de placas resultantes desta consulta;

6.3.27. O software permite a integração dos seus registros com o sistema, Spia, Alerta Brasil 3 (PRF);

6.3.27. O software permite a integração dos seus registros com sistema de SSP dos estados através de API e

convenio que disponibilizem a documentação e autorizem a integração;

6.3.28. O software permite envio a SSP em tempo real no momento do recebimento das capturas via Web API,

enviado os dados referentes à captura juntamente com o arquivo em base64 (foto transformada em texto) da captura,

o software tem a capacidade de recebimento de alertas via protocolo AMQP e permite a integração dos seus

registros com o Sistema Córtex (Ministério da Justiça);

6.3.29. O software permite os envios realizados ao sistema Córtex do MJSP em tempo real no momento do

recebimento das capturas via Web API, enviado os dados referentes à captura juntamente com o arquivo em base64

(foto transformada em texto) da captura, bem como a integração de retornos de alertas conforme convenio;

6.3.30. O software permite em todas as situações de integração com terceiros via API, utilizar conexões

criptografadas e usuários fornecidos pelo terceiro;

6.4.1. O software possui cadastro de listas de alertas para a inserção manual de restrições de ações utilizando o

determinado veículo pela placa e o sistema confronta automaticamente as placas lidas e recebidas pelos

equipamentos de OCR, com os arquivos de veículos cadastrados manualmente pelos usuários do sistema através da

Blacklist;

O software possui cadastro de listas de restrições com os seguintes campos principais, placa, modelo, cor, marca,

tipo, campo de descrição, tipificação da ocorrência e data de expiração;

6.4.2. O software possui no seu cadastro de listas de restrições a opção de seleção de tipo de compartilhamento,

estas com formas diferenciada sendo, sigiloso restrito ao usuário, compartilhada com o órgão do usuário, com

subgrupo do órgão ou compartilhada com todos os usuários da plataforma de forma geral entre os órgãos.

6.4.3. O software possui no seu cadastro de listas de restrições opção de cadastro com campo para preencher o tipo

de restrição, e campo para digitação e texto para preencher a motivação do cadastro e possíveis orientações de

abordagem e ou contatos.

6.4.4. O software possui cadastro de listas restrições com opção de escolher e selecionar e filtrar quais câmeras que

o veículo irá passar para serem emitidos os alertas, sendo uma, mais de uma, ou todas as câmeras.

6.4.5. O software possui cadastro de listas restrições com opção de selecionar recebimento dos alertas por e-mail,

por SMS quando contratado plano de pacotes de mensagens e ou por mensagem eletrônica no aplicativo do usuário

cadastrante, ou quando compartilhado com todos a todos que optarem por receber, opção também de escolher quais

as cidades que deseja receber os alertas compartilhados com todos;

6.4.6. O software possui cadastro de listas restrições com opção incluir anexos, como documentos, BO e fotos

individuais referentes ao alerta e possibilita aos usuários com acesso e permissão a consultar a visualizar esses

arquivos;
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6.4.7.O software possui armazenamento remoto dos vídeos em datacenter com sistema de HDDs em RAID que cria

um subsistema de armazenamento de dados composto por vários discos individuais, podendo ser HD ou SSD e

tecnologia HOT SWAP, que permite a substituição ou troca de um disco rígido sem ter a necessidade de desligar ou

reiniciar o sistema operacional;

6.4.8. O software possui servidor de armazenamento das leituras em fotos remoto sem necessidade de servidores

físicos locais e funcionamento 24h/7 d em ambiente seguro com prevenção contra interrupção do serviço;

6.4.8. O software permite a gravação e armazenagem por até 24 (vinte e quatro) meses, se necessário para as

câmeras de interesse específicas, respeitadas as condições contratuais, fornece interface administrativa para o

acompanhamento em tempo de real do consumo de tráfego (banda) e armazenagem (Storage) para cada câmera

vinculada ao sistema;

6.4.9. O software possui de maneira pública e gratuita acesso mobile com aplicativo próprio no mínimo para

plataformas iOS (Apple) e Android, disponíveis nas lojas Apple Store e Google Play;

6.4.10. O software possui aplicativo próprio e a utilização do aplicativo mobile é restrita a usuários previamente

autorizados e cadastrados no software de monitoramento web.

6.4.11. O software possui aplicativo mobile que permite, no mínimo, as funcionalidades de consulta de passagens,

bem como visualização de vídeo ao vivo e visualização de gravações de vídeo, inclusão de notificações (listas de

restrição).

6.4.12. O software possui aplicativo que permite a seleção de câmeras favoritas e criação de mosaicos

personalizados por usuário;

6.4.13. O software possui no aplicativo a ferramenta de CHAT para interação entre os usuários e grupos criados

entre eles;

6.4.14. O software possui aplicativo com notificações das listas de restrição através de mensagens eletrônicas com

as passagens dos veículos pré-cadastrados e descrição resumida permitindo também a exibição de foto;

6.4.15. O software possui aplicativo que permite também buscas de leituras por filtros de placa, placa fragmentada,

marca/modelo, cor, tipo, estado/cidade desde que os dados estejam disponibilizados pelo contratante;

6.4.16. O software possui auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível consulta, com

geração de arquivo para exportação, com log, identificando IP, data e horário e nome do cadastro do usuário, tanto

no modo WEB como Mobile;

6.4.17. O software possui auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível consulta, com

geração de arquivo para exportação, com log identificando IP, data e horário e nome do cadastro do usuário,

demonstrando as atividades de utilização tanto no modo web como Mobile.

6.4.18. O software possui auditoria de todos os usuários com log de atividade de entrada e saída do sistema gerando

logs de login e log off, contendo os dados do usuário, data e hora de acesso ao sistema.

6.4.19. O software possui aba de auditoria de log com campo de pesquisa de termo utilizado nas buscas;



GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

6.4.20. O software possui aba de consulta e auditoria de log com campo de pesquisa de termos de inclusão e

exclusão de cadastro de listas de restrições de modo a identificar a data, a hora e o usuário do sistema que efetuou

cada cadastro no sistema.

6.4.21. O software possui aba de auditoria de logs e pesquisa por recursos individuais como criação de blacklists,

exclusão, pesquisa de placas dentre outras atividades dos usuários no sistema pelos usuários criados pelos

coordenadores de cada órgão;

7.1 ITEM - POSTE DE MONITORAMENTO INTELIGENTE

7.1.1. Entende-se como poste de monitoramento inteligente estrutura em forma de tubo em metal inox ou PVC

400mm, onde o corpo deve contar com uma parte denominada base e ter no mínimo 80 centímetros, a outra parte se

denomina topo com 3 metros de altura e deverá ser soldada ou encaixe a base. O poste deverá ser fixado em

estrutura de concreto de 50 centímetros de frente, 50 centímetros de lateral e 40 centímetros de profundidade e

devem dar espaço para a fixação do poste.

7.1.2. A fiação deve passar internamente e ser levada a um mine rack fixado nas imediações que comporte

equipamentos para o perfeito funcionamento das câmeras.

7.1.3. Possuir a logo do município e identificação visual MONITORAMENTO 24h

8. ITEM - CENTRAL DE MONITORAMENTO INTELIGENTE

01 Computador Para O Sistema De Monitoramento, Requisitos Mínimos/Equivalentes, Processador: Core I7 10ª

Geração, Memória Ram: 8gb, Armazenamento: SSd 120gb, Placa De Vídeo: Geforce Gtx 1660, Placa Mãe:

Compatível Com Processador, Fonte De Alimentação: Atx 24 Pinos Compatível.

 01 Monitor 19 polegadas;

 01 Nobreak 1200VA entrada de 115V/220V e saída de 115V;

 01 Teclado sem fio;

 01 Mouse sem fio;

 02 Smart Tv 50 Polegadas, Resolução UHD 4k;

8. IMPLANTAÇÃO DO PROJETO

8.1. Se entende pela instalação do projeto, serviços e aparatos em geral para que toda infra estrutura de câmeras,

periféricos e configurações sejam realizadas antes do período do evento.

8.1.1. Se entende pela instalação do projeto, serviços e aparatos em geral para que as instalações e configurações

sejam realizadas seguindo o Levantamento da Etapa técnica.

8.1.2. DETALHES DA ETAPA TÉCNICA

● Possíveis adaptações da estrutura já disposta;

● Análise de possíveis funcionalidades personalizáveis para a cidade;

● Definição de pontos ideias para instalação;

● Análise das manchas de criminalidade local;
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● Análise de estrutura de internet e energia elétrica do Município;

● Expectativa de possíveis camadas de inteligência artificial;

● Definição de cronograma de projeto inicial.

8.3. A infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados deverá ser fornecida e mantida pela

CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE responsável pelo provimento dos meios de acesso aos serviços de

energia elétrica.

8.4. É de responsabilidade da CONTRATADA dos serviços a realização de atualizações e correções de todos os

componentes da solução ofertada, durante a vigência do contrato, sem interrupção dos serviços contratados como

também configurações apropriadas georreferenciadas e toda a infraestrutura necessária, como cabos de rede,

conexões apropriadas, fonte de alimentação, tubulação para acomodação dos cabos, buchas e parafusos para fixação

e demais materiais garantindo o perfeito funcionamento dos equipamentos, com exceção dos casos onde o contrato

contempla apenas a contratação do ítem armazenamento em nuvem.

8.5. A solução deverá possuir desempenho suficiente para atender ao volume de câmeras contratadas, dados e

transmissões demandados pela CONTRATANTE, sem degradação de desempenho indiferentemente da quantidade

de usuários e acessos.

8.6. As imagens devem ser instaladas com a resolução mínima de 720p (HD) com 8 frames por segundos sem

necessidade de novas contratações de novos servidores devido ao espaço de armazenamento.

9.0. REQUISITOS DE DISPONIBILIDADE DA SOLUÇÃO

9.1. A CONTRATANTE será responsável pela ligação na rede elétrica para conexão dos equipamentos, bem como

os custos com o respectivo consumo mensal nos serviços de gravação de câmera 3, 7 e ou 30 dias.

9.2. A CONTRATANTE será responsável pela aquisição de 01 Mesa 1,70M X 0,80M X 0,75M 01 Cadeira Para

Escritório para estruturação da Central;

9.3. Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por

semana, sem interrupção fora do horário comercial ou em finais de semana e feriados.

9.4. Os serviços deverão estar disponíveis em 99% (noventa e nove por cento) do tempo contratado, de modo que o

somatório mensal das indisponibilidades do serviço deverá ser inferior a 7h20min (sete horas e vinte minutos) salvo

casos em que a responsabilidade pertencer a terceiros (provedores), casos fortuitos ou de força maior.

9.5. Os serviços deverão estar disponibilizados para utilização, atendendo às condições deste Projeto Sugestivo de

Segurança Pública, em, no máximo, 60 (sessenta) dias após a emissão da solicitação de despesa/empenho.

9.6. A CONTRATADA deverá realizar treinamento de uso e operação do sistema para usuários indicados pela

CONTRATANTE, com carga horária de 4 horas e periodicidade semestral.

9.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente para a CONTRATANTE, uma relação atualizada dos

equipamentos do sistema com informações do seu estado de conservação, podendo esta relação ser disponibilizada

de forma digital.
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9.8. A CONTRATADA deverá prestar consultoria e realizar as configurações para permitir a implementação e

agregação de novos serviços, tecnologias e equipamentos ao sistema de videomonitoramento, devendo a

CONTRATANTE comunicar previamente sempre que houver esta necessidade.

9.9. A CONTRATADA deverá dispor de software para gerenciamento de chamados técnicos que permita o

acompanhamento remoto, pela CONTRATANTE, das ordens de serviço registradas e seus status.

9.10. Caberá à CONTRATANTE estabelecer os links de internet, e a velocidade para atender todas as demandas

relacionadas a leituras de placa e torres de monitoramento ostensivo e equipamentos da central de monitoramento

relacionados no item 08.

9.11. É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de atualizações e correções de todos os componentes

da solução ofertada, durante a vigência do contrato, sem interrupção dos serviços contratados.

9.12. Informar os requisitos mínimos de infraestrutura de TI para implantação completa da solução e operação,

visando o pleno funcionamento da solução, bem como informar sobre mudanças no ambiente de forma que a

CONTRATANTE possa providenciar a atualização tecnológica da infraestrutura.

10.0 INDICADORES DE NÍVEL DE ATENDIMENTO (SLA)

10.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de atendimento de Suporte e Manutenção técnica que deve

estar disponível em horários e dias úteis conforme especificado abaixo e fornecer:

1. Suporte telefônico 8 x 6;

10.1.2. Toda solicitação de serviço deverá ser realizada por telefone e formalizada por e-mail, através do gestor do

contrato em nome da contratante, sob pena de não atendimento.

10.2. A CONTRATADA deverá prestar o serviço de suporte técnico e manutenção da solução durante a vigência do

contrato para:

1. Resolução de incidentes;

2. Resolução de problemas;

3. Esclarecimento de dúvida sobre configuração e utilização da solução.

10.3. A CONTRATADA deverá manter 01 (um) técnico permanente nas dependências da PREFEITURA

MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN no período da instalação até a conclusão definitiva do projeto.

10.4. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos:

a) Prazo de Atendimento: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe na Central

de Atendimento da CONTRATADA e o efetivo início dos trabalhos de suporte;

b) Prazo de Solução Definitiva: tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuado pela equipe na

Central de Atendimento da CONTRATADA e a efetiva recolocação do(s) equipamento(s) e software(s) em pleno

estado de funcionamento.

10.5. A contagem do prazo de atendimento da solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do

chamado técnico na Central de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da comunicação

da solução definitiva do problema e aceito pela equipe da contratada, classificados conforme as severidades.
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10.5.1. Os Níveis Mínimos de Serviços Exigidos (NMSE) serão classificados conforme as severidades a seguir:

a) Severidade ALTA: esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade do uso do(s)

equipamento(s) e software(s):

Dias úteis, sábados, domingos e feriados

Prazo de Atendimento Prazo de solução definitiva

2 hora 24 horas

b) Severidade MÉDIA: esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, do uso do(s)

equipamento(s) e software(s), estando ainda disponível(is), porém apresentando problemas:

Dias úteis Sábados, domingos e feriados

Prazo de

Atendimento

Prazo de solução

definitiva Prazo de Atendimento

Prazo de solução

definitiva

4 horas 24 horas 8 horas 48 horas

c) Severidade BAIXA: este nível de severidade é aplicado para instalação, configuração, manutenções preventivas,

esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do(s) equipamento(s) e software(s), ou seja, chamados

técnicos que não requeiram imediato atendimento e/ou solução. Não haverá abertura de chamados técnicos com esta

severidade em sábados, domingos e feriados:

Dias úteis

Prazo de Atendimento

Prazo de solução

definitiva

24 horas 15 Dias

10.6. Durante o período de vigência do contrato, todas as atividades nos parâmetros do objeto deste, serão de

obrigação da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

10.7. A CONTRATADA será responsável pelo suporte e manutenção remota ou presencial se for necessário,

durante o período de garantia da solução instalada.

10.8. Ultrapassado os limites de tempo estipulados a CONTRATADA não tenha colocado a solução em perfeito

estado de funcionamento, esta deverá substituir o equipamento defeituoso.

10.9. Entende-se por início do atendimento à hora da abertura do chamado por correio eletrônico (e-mail).
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10.10. A CONTRATADA deve ceder canais de comunicação para retirada de dúvidas envolvendo o manejo do

software e relato de possíveis problemas relacionados à solução.

10.11. Entende-se por término do atendimento o momento a partir do qual os equipamentos estiverem disponíveis e

em perfeitas condições de funcionamento.

10.12. A CONTRATADA apresentará um relatório para cada atendimento realizado, contendo data, hora de

chamada, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências adotadas e as informações

pertinentes, para acompanhamento e controle da execução do Contrato;

10.13. Cada relatório de suporte técnico deverá ser assinado por técnico da CONTRATANTE e pelo responsável

pelo atendimento da CONTRATADA;

10.14. Caso tenha que retirar o equipamento das instalações do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

substituí-lo por outro de igual especificação ou superior até que o equipamento original seja devolvido ou trocado

por outro em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais;

11.0 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O prazo do contrato decorrente da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

Art. 107 incisos II, da lei 14.133/21, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, obedecendo os

requisitos legais.

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

12.1. A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através dos funcionários indicados pela Secretaria

de Secretaria Municipal de Administração conforme 117 e demais artigo da lei 14.133/2021..

12.2. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a

Secretaria Municipal de Administração. reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o CONTRATO, diretamente ou por

prepostos designados.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

13.1. Os recursos para execução da presente licitação é proveniente do Categoria Econômica: Custeio Dotação:

02.010 – Sec. Mun. administração Elementos de Despesa: 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

pessoa jurídica Projeto/Atividade: 2011- Manutenção das atividades e serviços administrativos Fonte: 15000000;

17200000 –recuros não vinculados.

14. – AMOSTRA E/OU APRESENTAÇÃO DO OBJETO.

14.1. A critério da Secretaria Municipal de Administração, e com o objetivo de assegurar que o objeto da proposta

apresentada pela Licitante conforma-se de fato às exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência,

poderá ser solicitado à licitante que vencer o certame a apresentar, em até 10 (dez) dias corridos, a partir da data de

notificação pelo Pregoeiro ou Órgão requisitante, amostras de todos os Itens contidos no TERMO DE

REFERÊNCIA, os quais, para verificação das funcionalidades, deverão ser instalados em local de
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responsabilidade da Licitante, ficando a adjudicação do certame sujeita à aprovação deste equipamento

experimental;

14.2. Caso não se confirme a adequação do produto, a amostra não será aceita e a proposta será desclassificada;

14.3. No caso de necessidade de deslocamento para avaliação das amostras, os custos serão arcados pelo órgão

licitante;

14.4. Em nenhum caso será excluída a necessidade do acompanhamento de profissional técnico capacitado e com

plenos conhecimentos das características e funções dos materiais e equipamentos integrantes da solução ofertada,

para comprovar à CONTRATANTE que o equipamento possui todas as especificações exigidas, sendo necessária a

demonstração de funcionamento, funções e características;

14.5. Os referidos equipamentos serão submetidos a testes de funcionamento e comprovações quanto às

especificações técnicas, sendo avaliado se suas especificações estão de acordo com as exigidas neste Termo de

Referência e seus anexos;

15. – SUBCONTRATAÇÃO

15.1 Será permita a subcontratação da plataforma de videomonitoramento em nuvem;

15.2 Será permita a subcontratação - Implantação do projeto - deste edital, considerando a necessidade de

atendimento de todos os endereços solicitados no Atendendo aos preceitos do art. 122 da Lei n: 14.133/21,

considerando as peculiaridades do mercado e com intuito de possibilitar a perfeita execução dos serviços, é

permitido a empresa subcontratar, sob sua inteira responsabilidade, os meios físicos de acesso (last mile), entre o

site central da Contratante e os endereços solicitados;

15.2.1 CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123/2006 garante a oferta de tratamento diferenciado às

empresas locais a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Pública Municipal poderá, em relação

aos processos licitatórios destinados à contratação de obras e serviços, exigir das licitantes a subcontratação de

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), quando permitido por lei e expressamente autorizado no

edital, considerando-se tal possibilidade em razão das características e peculiaridades do objeto.

15.3 Tal condição deverá ser explicitamente informada por escrito, destacando-se os dados das empresas e/ou

instrutor(a) subcontratadas;

15.4 A subcontratação de recursos acessórios a outra sociedade ou pessoa física não transferirá a esta a

responsabilidade pela disponibilização dos referidos recursos. A responsabilidade integral pelo serviço objeto deste

Termo de Referência permanecerá com a Contratada, independente da realização de subcontratação de parcela(s) do

serviço;

16.5 - INSTALAÇÃO DO OBJETO

16.6. A responsabilidade pelo acompanhamento da instalação ficará a cargo do funcionário a ser designado pela

Secretaria de Secretaria Municipal de Administração:
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16. 6 COMODATO:

16.6.1.Conforme previsto nas descrições complementares.

16.6.2. Os equipamentos comodatados deverão ser entregues num prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão da

OS (Ordem de Serviço) posterior à manifestação formal da área pela necessidade do equipamento.

17. DAS EXIGÊNCIAS:

17.1. Todos os itens nesta licitação devem ser avaliados pela equipe técnica presente no dia da prova de conceito,

podendo ser desclassificados se não atenderem completamente as exigências alegadas pela equipe técnica como:

compatibilidade entre itens, garantias, eficiência, curvas características, entre outras. O não atendimento dessas

exigências ou outros questionamentos técnicos não justificados corretamente exigirão a oficialização em documento

assinado pelo representante legal da empresa alegando suas justificativas e garantias. Os itens que atenderem

mesmo parcialmente as exigências descritas ou alegadas pela equipe técnica serão desclassificadas, não podendo

assim a empresa participar da etapa de lances.

17.2. A empresa vencedora do certame se compromete a ter no mínimo 30% (trinta por cento) dos itens vencidos

por ela em seu estoque.

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL

18.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

18.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;

18.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e

18.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

18.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

18.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

18.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

18.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

18.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

19. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
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19.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

19.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

20. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

21. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano e

poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.

21.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

21.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

21.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.

21.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

21.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei

14.133/2021.

21.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei 14.133/2021.

21.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

22. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO I.

22.1 A fiscalização será exercida por servidor, sendo o fiscal suplente, formalmente designados para o

acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e

definitivo;

22.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete:



GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

22.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;

22.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso,

durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

22.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das

penalidades previstas na legislação pertinente.

22.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas à

apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de solicitante, para adoção das medidas cabíveis,

consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021;

22.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTRATADA;

22.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

22.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de solicitante e não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

22.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

23. DO PAGAMENTO

23.1 LIQUIDAÇÃO

23.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

23.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

23.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 da

Lei 14.133/2021;
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23.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

23.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

23.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

23.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

23.2 PRAZO DO PAGAMENTO

23.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos,

cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame licitatório;

23.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da regularização;

23.2.3 A Secretaria Municipal de solicitante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe

forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

23.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

23.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

23.3 FORMA DE PAGAMENTO

23.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

23.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

23.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

23.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

23.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

24. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

24.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

24.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por Lote.

24.2 FORMA DE FORNECIMENTO

24.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado.

25.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

25.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

25.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

b) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18

de março de 2020;

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

25.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

25.3.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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25.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

25.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

25.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

25.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

25.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

25.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

25.3.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

25.3.1.2.8. Secretaria Municipal de Administração órgão competente, que deverá ser requerida atraves do

Email:pmtsadm@gmail.com diariamente das 08h:00min as 14h:00min, sendo que a mesma deverá ser solicitada

até ás 14:hs do Anterior a realização da Licitação.

25.3.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

25.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69,

caput, inciso II da Lei 14.133/2021;

25.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, 2023 e 2024 comprovando:

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei

14.133/2021;

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

25.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

mailto:pmtsadm@gmail.com
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mínimo patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação valor total estimado da parcela

pertinente.

25.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

25.3.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

25.3.1.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em

nome da licitante, onde comprove que a licitante executou de forma satisfatória o fornecimento ou locação,

instalação e manutenção de sistema de videomonitoramento eletrônico de logradouros públicos à distância em

protocolo RTSP ou RTMP, possuindo no mínimo 2 (duas) câmeras de leitura de placas veículos (OCR), 1 (uma)

central de videomonitoramento, emitidos em papel timbrado por pessoas jurídicas de direito público ou privado, não

relacionadas ao fornecedor, que sejam usuárias do sistema. O Atestado deverá conter:

Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente;

Local e data de emissão;

Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações;

Período de fornecimento

25.3.1.4.2. Para fins de qualificação complementar a proposta, a licitante deverá apresentar juntamente com a

proposta de preço, declaração informando que detêm o direito intelectual ou patente, caso contrário que é

autorizado da solução e que está apta e consentida a comercializar os produtos ofertados, bem como a realizar os

serviços descritos no presente edital.

25.3.1.4.1.3. JUSTIFICATIVA: A necessidade da exigência do documento do item acima dar-se-á devido aos

sistemas operacionais ser específico do conjunto e indispensável para a adequada prestação dos serviços,

fornecimento de peças e componentes a serem contratados, e a sua disponibilização e manutenção não são triviais

sendo necessária comprovação de capacidade técnica por intermédio de apresentação de atestado específico. Busca-

se, com esta habilitação principalmente, verificar se a contratada detém a expertise necessária para prestar os

serviços adequadamente do sistema que será instalado, considerando, inclusive, os níveis de complexidade na

execução contratual. Sendo assim, é fácil perceber que é necessário a apresentação do documento solicitado no item

11.1.1 Portanto, é imprescindível que a Contratada forneça os documentos. Do contrário, correr-se-ia o risco de a

Prefeitura Municipal, contratar uma empresa sem a expertise na prestação do serviço, o que poderia trazer

consequências danosas aos nossos aparelhos e ao Município.

25.3.1.4.1.4. Deverá ser apresentado, toda documentação técnica da solução de Videomonitoramento em nuvem, em

português ou inglês como também, apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou

privado, comprovando a capacidade técnica que a empresa licitante tenha executado serviços compatível ou

superior ao objeto licitado, devidamente registrado no CREA e/ou CFT. Entende se como compatível, a instalação

de Câmeras e sistema igual ou semelhante ao solicitado, com Câmeras LPR sob pena de desclassificação;
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25.3.1.4.1.5. Apresentação de certidão de acervo técnico do profissional responsável pelos serviços, que

comprovem aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis ao objeto licitado. Prova de

regularidade da empresa perante o CREA e/ou CFT com jurisdição no Estado em que for sediada a empresa

proponente. As Empresas sediadas fora do Estado do Rio Grande do Norte, deverão obter o visto para licitação do

CREA-RN, conforme resolução do CONFEA nº 413, de 27 de junho de 1997. A proponente deverá apresentar

declaração de que possui, junto com a habilitação, equipe técnica especializada e compatível com o objeto deste

Edital, contendo, no mínimo, 01 (um) Engenheiro eletricista ou técnico com formação em eletrotécnica, eletrônica

ou telecomunicações, devidamente registrados no CFT, da região da sede da empresa. Deve comprovar ter em seu

quadro, ainda, ao menos 01 profissional que seja certificado a configurar e dar assistência técnica do software de

gerenciamento monitoramento de imagens.

25.3.1.4.1.6 O atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou privado, comprovando a capacidade

técnica que a empresa licitante tenha executado serviços compatível ou superior ao objeto licitado, entende se como

compatível, a instalação de Câmeras e sistema igual ou semelhante ao solicitado.

25.3.1.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

26. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

26.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 373.346,71 (Trezentos e setenta e três mil, trezentos e quarenta e

seis reais e setenta e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima em anexo.

27. DA EXPEDIÇÃO E AUTORIZAÇÃO:

27.1 - Este Termo de Referência foi expedido na cidade de TIBAU DO SUL/RN, conforme determinações na Lei nº

14.133/21 e suas alterações, ratificado e autorizado pelo Secretário Municipal de Secretaria Municipal de

Administração.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

28.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente;

28.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo

I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

28.3 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

28.4 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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29.1 - Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, transportes, cargas, descargas,

sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros e quaisquer outros encargos que incidam sobre o

fornecimento do objeto licitado previstos neste termo de referência

Tibau do Sul/RN, 22 de agosto de 2025

HULLY TAINARA SILVA DE ALBUQUERQUE COELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 024/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL/RN E
A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA
SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO O
CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICIPIO DE TIBAU DO SUL/RN, através da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN, sediada na
Rua Dr. Hélio Galvão CentroAvenida , S/N Centro CEP 59.178-000, TIBAU DO SUL/RN, com
obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014,
subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por
seu prefeito VALDENÍCIO JOSÉ DA COSTA, brasileiro, XXXXXXX, residente e domiciliada na cidade
de TABAU DO SUL/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus valores
registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico SRP nº 024/2025, bem como a classificação das propostas e a respectiva
homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades
estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para
formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às
normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a
seguir.

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ESPECIALIZADA,
PARA EXECUÇÃO DE PROJETO “CIDADES MAIS SEGURAS INTELIGENTES”, COMPOSTA
POR PLATAFORMA DE MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
GRAVAÇÃO, ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO, PROCESSAMENTO DE
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, CÂMERAS COM ANALÍTICO DE LEITURAS FACIAL E DE
PLACAS COMBINADA À CÂMERAS EM SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO100% EM
NUVEM, COM ACESSOS VIA WEB E VIA APLICATIVOS PARA SISTEMAS IOS E ANDROID,
VISANDO O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU
DO SUL/RN (ÓRGÃO GERENCIADOR), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste TR:., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRODE PREÇO.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREÇOS REGISTRADOS.

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Vlr. Total
LOTE I

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação conforme TR.

4. VALIDADE DA ATA.
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21, podendo ser autorização
sua adesão por orgão não participante.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro CONFORME TR.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de
2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, semmotivo justificado;
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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7. DAS PENALIDADES.

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
6.4.1. Por razão de interesse público;
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS.
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

TIBAU DO SUL/RN, de XXX de 2025

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)



GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/xxxx, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO TIBAU DO SUL/RN E

EMPRESA ABAIXO.

O Município de XXXXXXX-XX, por intermédio da Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN (órgão

contratante), com sede no(a) Avenida xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de XXXXXXX/Estado XX, inscrito(a)

no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXXXXX (cargo

e nome), portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob n° xxxxxxxxxxxx,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo nº XXXXX/XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n°xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E

LIMPEZA DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS

VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2 Objeto da contratação:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNITÁRIO V.OR TOTAL
1

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 messes contados da assinatura do contrato, Podendo

ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
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2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxx).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em xx/xx/xxxx. (DD/MM/AAAA).

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPC-A) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante.

10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente

no Termo de Referência.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.
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11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações

previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e

“d” abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste

Termo de Referência;

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções

Administrativas.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e multas.
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

FONTE DE RECURSO:
DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária 03001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto de Atividade 2011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO.

Natureza da Despesa 33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA PJ

Fonte 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

14.133/2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 14.133/2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial

na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
17.1 Fica eleito o foro da cidade de Goianinha/RN, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste

Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

Tibau do Sul/RN, XXX de xxx de 2025

Prefeitura Municipal de Tibau do Sul/RN
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1 ---------------------------------------------------------DOCUMENTO---------------------------------

2----------------------------------------------------------DOCUMENTO---------------------------------



GOVERNOMUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Galvão, 122 – Centro – Tibau do Sul/RN

CEP:59178-000 / Fone (84) 991182232
e-mail: gabinete@tibaudosul.rn.gov.br

CNPJ: 08.168.775/0001-82

ANEXO IV
DADOSDA EMPRESA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

ENDEREÇO: Nº: CEP:

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA:
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